
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NT" 364/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 364/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DF: 
BARRA 1)0 CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E FUNDO MUNICIPAL DF: SAÚDE E A EMPRESA 
MANNUS TUR TURISMO LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. neste ato representada pela 
Secretária municipal de saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPI: II 710.101.731-20 e RG 
n 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, NI' 93 - Canadá. Barra do 
Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPI; n'" 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N'l 
637. INCRA. Barra do Corda MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: MANNUS TUR TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.949.018/0001-03, com sede à 
AVENIDA DOS FRANCESES, N°: 300, Box 1, Terminal Rodoviário, bairro Vila Lobão. em São Luís — MA. 
-Ilelefone: (98) 99172-1307, E-mail: mannusturgzmail.com, neste ato representado pelo Sr. Francisco Virgilio 
Rodrigues da Silva Junior, inscrito no CPF n" 810.494.043-00. RG n° 97002164798 SSP-CE. denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CON MATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo N°2256/2024 do Pregão Eletrônico n° 63/2024. 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 1,ei n" 14. 1 3 3 de abri l de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente 'Ferino de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em 
epigrak mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de emissão 

de passagens rodoviárias nacionais, referente ao transporte de pacientes usuários do Tratamento Fora do 
Domicílio (TM) através do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Barra do Corda/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO — VALOR TOTAL 

1 

1 

3.000,00 Serviço 

Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do 
Corda/MA e São Luis/MA, 

sendo: Passagem em 
Poltrona Executiva de IDA 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 109,99 R$ 329.970,00 

3.000,00 Serviço 

Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do 
Corda/MA e São Luis/MA, 

sendo: Passagem em 
Poltrona Executiva de 

VOLTA 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 108,00 R$ 324 000,00 
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Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do 
1 450,00 Serviço Corda/MA e São Luis/MA, 

sendo: Passagem em 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 154,00 R$ 69.300,00 

Poltrona Leito para 
acomodação de acamados 

IDA 
Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do 
1 450,00 Serviço Corda/MA e São Luis/MA, 

sendo: Passagem em 
SERVIÇO SERVIÇO i R$ 154,00 R$ 69.300,00 

Poltrona Leito para 
acomodação de acamados 

VOLTA 

1 300,00 Serviço 

Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do SERVIÇO SERVIÇO R$ 104,00 R$ 31.200,00 
Corda/MA e Imperatriz/MA, 

sendo: Passagem em 
Poltrona Executiva de IDA 

1 300,00 Serviço 

Prestação de serviços de 
transporte de passageiros 
dos Municípios, pelo TFD, 

aos municípios de Barra do 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 106,09 R$ 31.827,00 

Corda/MA e Imperatriz/MA, 
sendo: Passagem em 
Poltrona Executiva de 

VOLTA 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação: 

2. O Edital de Licitação. a Autorização de Contratação Direta e' ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

3. A Proposta do Contratado: 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da 1.ei n 14.133/2021. 
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2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 855.597,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e sete reais). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será real indo através de ordem bancária, para crédito em banco. agència e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal 'Fatura. em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

,I.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
Os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de val idade; a data da emissão: os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese. o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
constatada por meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14. I 33/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua 
notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

11) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SIGA'', 

k) Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
ni) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida I,ei Complementar. 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial. nem total. conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uni ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja( m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f ) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) 

g) Caso o(s) indico(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1) O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrati‘o para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

L) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros. 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados-, 

f) Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICA I', a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-- CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 1 16); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único): 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

h) A locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

I) Não permitir a mil ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi/ 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de deloito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

g) 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8. I Os serviços deverão ser prestados no máximo de 02 (dois) dias, contados da data do recebimento da 
ordem de serviço expedido pelo setor competente. 
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8.2 O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, em 24(vinte e quatro) horas no ato da entrega 
por servidor designado para acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4 O objeto do contrato será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias conforme solicitação. 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4. 1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 () recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14. 133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, d, 
e. le g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°. da Lei): 

i i i . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h. 1, j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d. e. I e g. que justi liguem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
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2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. confirme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8"). 

8. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

I I . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei tf 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apl icação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma lixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1 . 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOT. ORÇAMENTARIA 

10.301.1017.2078.0000 

10.301. 1010.2025.0000 

PROJET. 
ATIVIDADE 

2078 

-)0-)5 

DESCRICAO 

Fundo de 
Saúde 

Sec. De Saúde 

ELEM. DE 
DESPESA 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

TII)() DE 
RECURS() 

Recursos 
Ord i nários 
Recursos 

Ordinários 

1 1 .2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

I I. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n° 14. 133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n" 248/2023, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei IV 14. 133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, 
de 1990 Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n" 14. 133, 
de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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15. 1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
110 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16. 1F, eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei ri' 14. 133 21. 

,J(ANVCI RNEIRO SOUZA 
Secretária municipal de saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Barra do Corda (MA), 06 de novembro de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SFL 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

FRANCISCO VIRGI110 Assinado de forma digital 

RODRIGUES DA SILVA 
por FRANCISCO VIRGI110 
RODRIGUES DA SILVA 

JUNIOR 81049404300 JUNIOR81049404300 

MANNUS TUR 'TURISMO LTDA 
CNPJ: 30.949.018/0001-03 

Francisco Virgilio Rodrigues da Silva Junior 
CPF n" 810.494.043-00 

CONTRATADO 

JÁ:~ _jbwoa zuitq  CPF  q -60 

2 ' 02x.)  ~c c.> , Q_  CPF  061, qg6 3ã,5-
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EXTRATO DE CONTRATO n° 364/2024 

Processo administrativo 2256/2024 -- Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de emissão de passagens rodoviárias nacionais, referente ao transporte de pacientes usuários do Tratamento Fora 
do Domicílio (TFD) através do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N. 

63/2024/MA. Contratado: MANNUS TUR TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.949.018/0001-03. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001 13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ 10.452.044/0001 06, Valor Total • R$ 

855.597,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais). Dotação orçamentaria será: 

10.301.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025; 2099 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

I ONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de novembro de 2024 
ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

• 

• 



• 

• 

CHAMO OFICIAL, 
DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA, TERÇA-FEIRA • 12 DE NOVEMBRO DE 2024 ANO VI • N°896 ISSN 2764 -6572 

EXTRATO DE CONTRATO n° 364/2024 
Processo administrativo 2255/2024 Barra do Corda/MA 

Objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de emissão de passagens rodoviárias 

nacionais, referente ao transporte de pacientes usuários 

do Tratamento Fora do Domicilio (TFD) através do 

Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Barra do 

Corda/MA Pregão Eletrônico N°. 63/2024/MA Contratado 

MANNUS TUR TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n° 

30.949.018/0001-03 Contratante Secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ 09 200 150/0001-13 e Fundo Municipal de Saude 

CNPJ 10 452 044/0001-06 Valor Total R$ 855.597,00 

(oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa 

e sete reais). Dotação orçamentaria será 

10301101/20)8 0000, 10 3011010 2025 0000, PROJETO ATIVIDADE 

20/8, 2025, 2099 RE-MENTO DE DESPESA 3 3 90 39 FONTE DE 

RECURSO: Recursos ordinários Vigência O prazo de vigência da 

contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da lei n° 14133/2021 DATA 

Barra do Corda (MA), 06 de novembro de 2024 ASS JOANYCE 

CARNE IRO SOU/A CARO Secretária Municipal de Saúde/Barra 

do Corda MA 

Publicado por GYSLAINF FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador. BO3MD51171446H1731438117WHBM088F6 

EXTRATO DE CONTRATO n° 363/2024 
Processo administrativo 2019/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de Kit de enxoval, a fim de atender as ações 

do programa ACOLHIMENTO AO NASCER, Lei N° 941 de 22 de 

dezembro de 2021, destinadas as gestantes com 

vulnerabilidade social, as quais são acompanhadas pelo 

Programa Cria na feliz, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência 

Social do município de Barra do Corda - MA Pregão 
E letrônico IV 61/2024/MA Contratado AMA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 51.689.269/0001-68 

Contratante secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ 
N "06 769 /98/000147 e Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ NE' 20021441/0001 87 Valor Total R$ 43.760,00 

(quarenta e três mil, setecentos e sessenta reais). 

Dotaçao orçamentaria será 08.244.1005.2018.0000; 

08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE:. 2018; 2105 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos 

ordinários Vigência O prazo de vigência da contratação é até 

o dia 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da lei n°14133/2021 DATA Barra do Corda 
(MA), 01 de novembro de 2024 ASS ANTONIA MARIA PEREIRA DA 

COSTA CARO Secretária Municipal da Assistência Social 

/Barra do Corda - MA 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Codigo Identificador. IXC8DIMXJ14ZCY1731438161WP1RNX6KU 

CERTIFICADO DIGITALMENTE E COM CARIMBO DE TEMPO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 451ÀAD 
DE PREÇO N°11/2023 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°356/2023 j BMb DTtJO 

N° 01/2024, Contratado APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕ 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65,,,ne 

ato representado pelo seu representante legal Ant on 

Pereira Nascimento Filho, CPF n° 880.924.703-59 

Contratante Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 

e Gestão, CNPJ El ° 06 769 798/0001 17 Importa o presente 

termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n° 

356/2023, alterando o prazo de vigência de 06 de novembro 

de 2023 a 06 de novembro de 2024, para 06 de novembro de 

2023 a 06 de novembro de 2025 DATA Barra do Corda (MA), 

06 de novembro de 2024 ASS MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA. CARO Secretária Municipal de Planeiamento, 

orçamento e Gestao /Borra do Corda MA, Secretário 

Municipal de Infraestrutura Sr FELIPE RODRIGUES VIEIRA 

Publicado por OYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador. QXKJ52FDP14YEM1731438217AVYUS6UU 

dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
PREGA0 ELETRÔNICO N° 021 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.0054/2024 

Aviso de Licitação. Torna pubiicd que Iara realizar atreves do Agente 
de Contrataçâo e Equipe de Apoio comunica que no dia 27/11/2024 às 
09 00 noras realizara licitação na modalidade Pregão sob a forma Ele-
'Moca pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM no modo de disputa ABERTO colore:neto para eventuais 
aquisições de equipamentos e materiais permanentes para atender as 
necessidades do munrcipet te Ze Doca • Ma Modo Sistema de Registro 
de Preços ARP disputa aberto O edital e seus anexos estão ã dispo-
sição poderá ser consultado etou obtido pelo portal da transparência 
do reunicIpto http /,,e/vnv transparencia zedoca ma gov br e também do-
movei no mural de licitações do TC.E/MA Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados na prefeitura municipal no horário de expe 
dente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook com rosne gov brrpncp. !Min // 
licitazedocarna corri br/ e pelo telefone (0981 981217676 Fundamento 
legal Lei Federal n° 14 133,21 e legislação pertinente consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas Informaçães 13 de Outubro 
de 2024 trairnisco Van Hellen Lucas Maciel de Sousa • Ordenador de 
Despesa Portaria 010,2023 Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n 363/2024 

Processo administrativo 2019/2024 Barra do Corda/MA. Objeto 
contratação de pessoa jurldica para fornecimento de Kit de en• 
novel a firn de atender as ações do programa ACOLHIMENTO AO 
NASCER Lei N.  941 de 22 de dezembro de 2021, destinadas as 
gestantes com vulnerabilidade social, as quais sio acompanhadas 
pelo Programa Criaria feliz, atreve. da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social do mu-
nicipio de Barra do Corda MA Pregão Elotronico N'' 61/2024/MA 
Con,ratado AMA COMERCIO E SER VICOS !TOA ilscrito no CNPJ n° 
51 689 269/0001-68 Cuntrataele serrotar a Municipal de Assistenc. 
social CNPJ 0u06 769 798 0001 17 e vendo Municipal de Assistência 
Suciai CNPJ N 20 021 44110001 87 Valor Total 125 43 760,00 (qua-
renta e três mil, setecentos e sessenta reais). Dotação orçamentaria 
se-0 08 244 1005.20190000 08 244 1018 2105 0000 PROJE To AT IVI-
()ADI 2018 2105 III ME NI TO 1)1 DE SPI SA 3 3 90 32 PONTE DF 
91 CURSO RenUisos dronlailus ,tgonoa O prazo de vigência da non-
•rataçali e ele ri dia 31 1/ 10/4 contados da assinatura do contrato na 
trema tio artigo 105 da Lei ir 14 133 2021 DATA Borrado Corda (MA) 
01 de novembro de 2024 ASS ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
(..ARG Secretor a Municipal da Assestencia Social /Barra do Corda -MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n° 364/2024 

Processo administrativo 2256/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto 
Contratação de palco. juridica para prestação de serviços de amis. 
sào de passagens rodoviárias nacionais referente ao transporte 
de pacientes usuário. do Tratamento Fora do Domicílio (TED) atre-
ves do Sistema Urina de Saude (SUS) do municiem do Barra do 
Corda/MA Pregão Fletroniro N. 63/2024,MA Contratado MANNUS 
TUR TURISMO LIDA inscrito no CNPJ n' 30 949.018/0001.03 Con 
tia/ante Secretaria Municipal de Stiude CNPJ 09 200 15010001.13v 
i•undr, municipal de Saudi, CNPJ 10 452 044/0001-06 Valor Total R$ 
855 597,00 (oitocentos e cinquenta • cinco mil, quinhentos e noven-
ta e sete ruis). Dotação orçamentaria será 10 301 1017.2078 0000 
10 301 1010 2025 0000 PROJETO ATIVIDADE 2078 2025. 2099 ELE. 
MENTO DF DESPESA 3 390 39 FONTE DE RECURSO Recursos or-
dinanos Vigencta O prazo de ',gentia da contratação e de 12(doze) 
meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
lei n' 14 133/2021 DATA Barra do Corda (MA) 06 de novembro de 
2024 AOS JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARO Secretária Municipal 
de SauderBarra do Corda - MA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARA60060 

,1:11 
menus/as DE ESTADO DA SUMER - SEMU 

GABINETE 
EXTRATO DO TERMO DE NOIVOLOGAÇÃO PROCES90 ADMINISTRATIVO NT MOI SOOU - 
SERIE A SeNegara Is 6,1eNs. itã 11,11.e, alehutedes legam test,. NOSIOLOGAR 
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,ntfte, eet,e1.41A0 de tetfesa éseer utdd M1.4,1.111,1 eilletlle Ne. MCI( UP NarIN 
emb.*, A na 111,,,ledldintl.e,ci t.de, ettedeolod,Ine dele/ 
e 1,, 33 e, i d, d et: 21.11 _esle Deve. 5,eo- , 38 ,31,

Ale .1, x- #u 5.0)4 cueca A1906 

ANNA COMERCIO DE VEIGULD9 IMA , s 'ir,, CNN o 17 700.461/00111 /0 nu 00 .1-01 
1/6 900 00 Nesses. • selssie e seN mil e noreseeles Num, See, ,I14 
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KátuPenumeisan 
katiapsv@hotnialcom • contatopkatiaperscrdsan com.br 
Curta o facebook https //vewwfacebook.com/persovisan 

Blogr http //biog.jomalpequeno.com brepersovisan/ 

CONTEXTO 
Em destaque 

••••Vaionzor os músi-
cos e artistas do Região 
Nordeste, deslocar a pro-
dução cuhural feito no ter-
Môo° nordestino e gerar 
opodunidades e rendo ida-
ra São Luis, por meio do in-
centivo à economia criativa 

••• Estes foram somente 
alguns dos pontos altos da 
edição historie° do Carcará 
Festival Sesc de Musica, que 
realizou uma estreia de su-
cesso no colendóno cultural 
maranhense, com três dias 
de programação gratuita 
no Centro Histórico do ccrp,-
tal moronhense, nos ultimes 

dias 7, 8 e 9 de novembro 
"'Nos dois dias de sho-

ws, encerrados no último sá-
bado (9), o 1° Cercara Fes-
tival Sesc de Musico reuniu 
mais de 3 mil pessoas, que 
puderam conferir shows es-
peciais na Praça das Mer-
cês, no Centro da cidade 
- entre as apresentações, 
nomes como Mateus Aleluia/ 
BA, Beto Ehong/MA, Lua-
no Flores/PB, Bumbo Meu 
Boi da Maiobo/MA, Vicente 
Melo/MA e Cia Chegonça/ 
MA, Sorminino/Pl, Raiz Tri-
bal/MA, Bumbo Meu BOI de 
Marc:cana/MA, Samba de 
Veio da Ilha de Massanga-
no/PE, entre tantos outros 

Prêmio (1) 
Apoiado pelo Sebroe 

Maranhão, o Povoado Bar 
do Hora localizado no mu-
nictpio de Barreinnhas, for 
unto dos iniciativas em tu-
rrsnro de base cornundoero 
reconhecidos na 120 ed.-
çao do Prêmio Braztoa de 
Sustentabi lidade. 110 cate-
goria Ixperiéncia/Produto 
A cremação ocorreu no U-
rutu) dio 9, durante o fei-
ra Internacional de Turismo 
de Circinado - Festuris, nO 
Buona Viria Revoei, e reu-
niu diversas iniciativas que 
se destacam pelo promo-
ção de práticas inovadoras 
e sustentáveis no turismo 

O prêmio foi recebr-
do pelos representantes 
do Associação de Morado-
res e Pescadores do povoa-
do, incluindo Renato Amo-
r/m, Jamerson Undoso, e 
o presidente Neuza Pires 
A comunidade que é aten-
dido pelo consultor.° Se-
broe da Rede de Agentes 
de Roteiros Turisticos, re-
conhece o conquisto como 
o sucesso dos esforços do 
povoado em desenvolver 
um modelo de turismo co-
munitário e sustentável Es-
se modelo não só valoriza 
a cultura local e preserva o 
meio ambiente, como tom-

bem distribui de forma ius-
ta os beneficias económicos 
entre todos os moradores 

Prêmio (II) 

Alem do reconhecimen-
to a comunidade Bar da 
Floro, orei Barreirrnhas, o 
Festuns reuniu outras 1111-
,0fisros dr.t I,N,611-10 de expe-
Hêncta maranhenses, corno 
o Passeio Ilhos do Delta da 
Boluorie Pousada e Leotu 
rrsmo apresentado por Re-
nato Arcturo, o ianfar nos 
Lençóis e o passero VIVèrl-
can do Maranhão, pelo Rio 
Preguiças, que finaliza no 
povoado Bar da Hora, pro-
movidas pela Coe/es Expe-
dições, e o surf no Pai oroco 
em Aran, apresentado por 
Luis Morocá, da Manacá Ad-
venture Viagens e Turismo 

Estes proietos foram 
apresentados no espa-
ço Arena de Experiências. 
ambiente do Sebrae Na-
cional em ferras de negó-
cios por todo o pois, on-
de os trabalhos apoiados 
pelo o programa Rede de 
Agentes de Roteiros Turisti-
tos puderam ser expostos 

Tecnologia (1) 
O Terminal de Grãos do 

Maranhão (Tegram), locali-
zado no complexo portuá-
rio de São Luis, está testem-

do uma novo tecnologia E 
o uso de drenes para reali-
zar o processo de arquea-
ção de navios. lambem co-
nhecido r orno leituro de 

colado Trodrc,onalmente 

realizada pai lanchas es 
se processo passo a cora 

to, com os verculos aereos 

rentotClitter110 contIOIO 

dos e equipados corri 00: 

mel ciS O obretrvo é ou 

mentor o segurança e O 
eficiência das operaçóes 

Tecnologia (11) 
Ainda em fase de les-

tes, os primeiros resulta-
dos Indicam que o uso de 
drones pode transformar 

os operações de leitura de 

calado, trazendo mais se-

gurança e eficocia ao setor 
portuario de São Luis A Im-
plementação dessa turro-
logro conto com o ocorn-
panhamento do Sindicato 
dos Operadores Portuários 
ISINDOMAR), que atua 
paro garantir que a oda-
ção de inovações, como 
os drones, ocorra de ma-
neiro benéfico paro todos 

os envolvidos, incentivando 
a competitividade e a mo-

dernização dos operações 

rtorl' -L 4 

K int elt reze 

r i6s

* AL inerrçgea pont u 4,  Etfii 
oSetcio PrdreVa Lite Alva( Fm. 
miro tirão, d* Nortprix 
1:1;venidade e Combate ES Dt-
• minaceo, Scorde abatate* 
o da :10,i I Sexindicersiliut e 
moo:moa:ales( do Tribunal-do 
Justiço do Átaiovilsda 
que ii•erern suor pedlicat enhe 
os prermartak lerdo cOOrtert,
Onde% tom ernoriphones 

serividu Wilton Pines. de 

dr g it:Ihrer:%inri2 a2.1eggriVa.t. 
do kkonr ne untankerl°1.(lblito 
lottten rio míliçkd adl.radt 
com o violeta 'Penha: Boro 
Dialogare" Ele falou ;obro o 
tatildnção de tu seu peio° 
reconihocido e deotocN o im,
emendo doNkritobJ10° 

▪ 1191:111-, COMENII`INI PIE tqci,
til de Be-4.Il ietiO titmrelehroós 
iS anos,- e, poro cr_rkfthr.tt 
dato, es C.niii;os lvto anexe-
rer iodoe os copitois do poio 
nu. 41^1i3 Correm dai let A 
nipIzrO VOO ;cimo de apiede• 

'L mlr à
milham de sonhos dai. por 
pie,1 e lernitalér untn esttarragiu 
paro ownento, G webjidade 
O is .tiorti'dliseçao da melado-
de, relituiçõe: e &moeras no 
earnreonhe 
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Contrato n" 364/2024 
r SP 

• ,,,,- f ,' • 

Local ES uri do Corda/MA órgão MUNiCiPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora 2239 - Secretaria Municipal de Saude 

ire 

Tipo LACCIatn itc rmo ,n, c(J1' Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2256/2024 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 13/11/2024 Data de assinatura: 06/11/2024 Vigência: de 06/11/2024 a 06/11/2025 

Id contrato PNCP 067697Q8000117.2-000208/2024 Fonte STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA t1DA id contratação PNCP • M769798000117_1 0.00_18.4/2.02A 

Objeto 

IC.I IAM 1; Contiataçao cie pessoa jundica para prestação de serviços de emissao de passagens rodovianas nacionais referente ao transporte de pacientes usualios do lratamento 

F ora do Domicilio II FOI atraves do Sistema Unico de Saude ISUS) do municio° de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo P,•sso,i !sur,dica CNPJ/CPF: 30 949018/0001-03 onsultar sanções e  penalidades do fornecedor Nome/Razão social: MANNUS TUR TURISMO LTDA 

• 

Arquivos Historico 
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